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Euro

R$ 5,157

Comercial, venda 
na terça-feira

CDB

13,65%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.212

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Abril/2022                       1,06
Maio/2022                      0,47
Junho/2022                    0,67
Julho/2022                   -0,68
Agosto/2022                 -0,36

Dólar
Na terça-feira Últimos 

R$ 5,376
(- 0,09%)

21/setembro 5,173

22/setembro 5,114

23/setembro 5,248

26/setembro 5,381

Ao ano

CDI

13,65%
0,43%

Nova York

Bolsas
Na terça-feira

0,68%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

22/9 23/9 26/9 27/9

108.376
114.070

CONVÊNIOS MÉDICOS

Por atendimento falho, 
70 planos são suspensos
Segundo a ANS, decisão não afeta os atuais 1,66 milhão de beneficiários, mas operadoras terão que sanar os problemas

A 
Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 
(ANS) anunciou, ontem, 
a suspensão temporária 

da comercialização de 70 pla-
nos de saúde de 13 operadoras 
diferentes. A medida, segundo 
o órgão, foi tomada em razão de 
reclamações recebidas quanto 
à cobertura assistencial duran-
te o Monitoramento da Garan-
tia de Atendimento do segun-
do trimestre do ano.  Os planos 
cuja venda foi suspensa atendem 
1,66 milhão de pessoas e a medi-
da passa a valer a partir da próxi-
ma sexta-feira. A agência infor-
mou que o atendimento dos be-
neficiários desses planos não so-
frerá qualquer alteração.

De acordo com a ANS, o mo-
nitoramento acompanha regu-
larmente o desempenho das em-
presas do setor e tem o objetivo de 
proteger os consumidores. Com a 
suspensão, as operadoras são no-
tificadas a corrigir as falhas para 
que os planos interditados tem-
porariamente possam voltar ao 
mercado. Ainda ontem a agência 
liberou a comercialização de ou-
tros 40 planos de saúde que ha-
viam sido suspensos no monito-
ramento anterior. 

Na relação de planos de saú-
de que terão a venda temporaria-
mente suspensa estão 45 coleti-
vos empresariais, 16 coletivos por 
adesão e 9 individuais ou familia-
res (veja a lista completa no site do 
Correio (https://www.correiobra-
ziliense.com.br/economia/2022/09/
5039808-ans-suspende-70-planos-
de-saude-e-atinge-16-milhao-de
-usuarios.html). Operadora com 
maior número de reclamações 
registradas no monitoramento, a 
Amil Assistência Médica Interna-
cional S.A teve suspensos mais de 
40 planos de diferentes faixas. 

No relatório, a ANS analisou 
37.936 reclamações realizadas no 
período de 1º de abril a 30 de ju-
nho. As principais queixas são 
quanto ao descumprimento dos 
prazos máximos para autoriza-
ção de consultas, exames e ci-
rurgias. Além disso, também foi 
registrada alta recusa de solici-
tações de cobertura assistencial.

O Monitoramento da Garantia 
de Atendimento é publicado tri-
mestralmente com os resultados 
da análise de desempenho dos 
planos de saúde, considerando 
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o registro de informações. De 
acordo com a ANS, trimestral-
mente, as operadoras que tive-
ram planos suspensos para co-
mercialização são avaliadas. Ca-
so consigam sanar os problemas, 
poderão voltar a oferecer novas 
adesões. Ainda de acordo com a 
agência, a medida visa proteger 
os direitos dos beneficiários, ga-
rantindo que os serviços sejam 
ajustados. Por isso, a suspensão 
da comercialização impede a en-
trada de novos associados e o 
possível agravamento dos servi-
ços listados no monitoramento. 

Punição

Especialista em direito da 
saúde e sócia do escritório La-
ra Martins Advogados, Nycol-
le Soares explicou que a sus-
pensão da comercialização dos 

planos de saúde é a maneira pe-
la qual a ANS pune as operado-
ras que não estão fornecendo 
os serviços conforme os crité-
rios determinados pela agência, 
sem, entretanto, prejudicar os 
atuais usuários. “As pessoas que 
buscam contratar um plano de-
vem observar se ele está na lis-
ta da ANS, e, em caso positivo, 
se a operadora está ajustando 
o atendimento para atender às 
determinações do órgão fiscali-
zador”, observou.

Em nota encaminhada ao 
Correio, a Associação Brasileira 
de Planos de Saúde (Abramge) 
informou que as operadoras têm 
compromisso com o aprimora-
mento contínuo de seus proces-
sos, especialmente quando ocor-
re a suspensão de comercializa-
ção, uma vez que a ANS conce-
deu, na mesma decisão, prazo 

para que a operadora possa ajus-
tar o atendimento.

“Atualmente, são quase 50 
milhões de beneficiários de pla-
nos de saúde que, juntos, reali-
zam mais de 1,5 bilhão de pro-
cedimentos por ano, uma média 
de 30 procedimentos para ca-
da beneficiário coberto, sendo 
consultas, internações, terapias 
e exames, incluindo tratamen-
tos de baixa, média e alta com-
plexidade, urgências e emergên-
cias”, diz a Abramge. 

Também por meio de nota, a 
Amil informou que foi notifica-
da e que procura atender às re-
comendações da ANS para me-
lhorar o atendimento aos bene-
ficiários. “Desde o início do ano, 
a Amil instituiu célula de acolhi-
mento para casos que se referem 
à rede credenciada; novo fluxo 
para busca de rede; agendamento 

e direcionamento nas centrais de 
atendimento; expansão da coleta 
domiciliar gratuita; e inclusão de 
hospitais em sua rede credencia-
da, entre outras ações cujo objeti-
vo foi aperfeiçoar os serviços aos 
seus beneficiários. Outras melho-
rias continuam sendo implemen-
tadas”, afirma o texto distribuído 
pela operadora. 

A direção da Amil reforçou 
que a suspensão é temporária 
e que trabalha para manter o 
atendimento aos atuais usuá-
rios. “O atendimento aos clien-
tes vinculados a esses produ-
tos continua totalmente asse-
gurado, bem como a comer-
cialização de demais produtos 
não suspensos oferecidos pela 
empresa. A Amil assegura que 
as ações tomadas e novas em 
andamento serão refletidas no 
monitoramento em curso.”

As pessoas que 
buscam contratar 
um plano devem 
observar se ele está 
na lista da ANS, e,  
em caso positivo, 
se a operadora 
está ajustando 
o atendimento 
para atender às 
determinações  
do órgão fiscalizador”

Nycolle Soares, advogada

Uma decisão do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) impediu 
que um plano de saúde cancelas-
se o contrato de um cliente com 
mensalidades atrasadas, sem an-
tes esgotar os protocolos de ne-
gociação. A terceira Turma do 
STJ reconheceu decisão do Tri-
bunal de Justiça de Mato Grosso 
do Sul (TJMS) que determinou 
à Unimed Dourados o restabe-
lecimento do contrato de plano 
de saúde de um casal, cancelado 
em novembro de 2020, durante a 
pandemia da covid-19, por falta 
de pagamento superior a 60 dias.

O casal que moveu a ação 
mantinha o plano desde 1986. 
Entretanto, devido a problemas 

financeiros agravados durante a 
pandemia, atrasou o pagamento 
das parcelas, o que levou a opera-
dora a rescindir o contrato. Con-
tudo, segundo o processo, a dívi-
da chegou a ser paga com juros e 
correção monetária no mês ante-
rior ao do cancelamento.

No recurso contra a decisão 
do TJMS, informou o STJ, a ope-
radora alegou que os problemas 
financeiros do casal eram ante-
riores à crise sanitária, pois os 
pagamentos vinham atrasando 
desde 2005. Afirmou, também, 
ter feito a notificação prévia (re-
quisito imprescindível para que 
haja a rescisão do contrato por 
inadimplemento) e lembrou que 

a Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS) não proibiu a 
rescisão por falta de pagamento 
durante a pandemia.

O cancelamento do contra-
to em caso de inadimplência 
superior a 60 dias é permitido 
pelo artigo 13, inciso II, da Lei 
9.656/1998. A relatora do caso, 
ministra Nancy Andrighi, afir-
mou, no entanto, que a rescisão 
do contrato naquelas circunstân-
cias, durante a pandemia, repre-
sentou uma ofensa à boa-fé ob-
jetiva, que exige que as opera-
doras de plano de saúde atuem 
para preservar o vínculo con-
tratual, dada a natureza dos ser-
viços prestados e a posição de 

dependência dos beneficiários.
A mesma decisão diz que, em-

bora não se possa exigir que a 
operadora preste o serviço sem 
a devida contraprestação, a res-
cisão do contrato por inadim-
plência deve ser considerada a 
última medida, quando falhar a 
negociação da dívida ou a even-
tual suspensão do serviço. Para 
Andrighi, “a pandemia não cons-
titui, por si só, justificativa para 
o inadimplemento dos contratos 
assumidos, mas é circunstância 
que, por seu grave impacto na 
situação socioeconômica mun-
dial, não pode ser desprezada pe-
los contratantes, tampouco pelo 
Poder Judiciário”.(MP)

STJ barra cancelamento de contrato

Para a Corte, negociação deve ser esgotada antes de decisão final
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